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NOTÍCIAS STF 

 

Ministro Joaquim Barbosa será empossado como 55º presidente do STF desde o Império 
 
Aos 58 anos de idade, o ministro Joaquim Barbosa chega ao mais elevado posto da Justiça Brasileira para ser o 55º 
presidente da Suprema Corte desde o Império e o 44º a partir da proclamação da República. Natural de Paracatu e 

nono mineiro na Presidência do STF, Joaquim Barbosa é o primeiro ministro negro a 
tomar posse na presidência da Corte e o relator do processo com  o maior número de 
páginas da história do Tribunal – a Ação Penal (AP) 470, iniciada com 40 réus e autos 
com mais de 50 mil páginas. 
 
O ministro Joaquim Barbosa integra a Suprema Corte desde 25 de junho de 2003, 
quando tomou posse da cadeira de número 18 do STF, ocupada pelo então decano 
da Corte, ministro Moreira Alves, paulista de Taubaté, que se aposentou ao completar 
70 anos de idade. Antes do ministro Moreira Alves, ocupou a cadeira 18 apenas o 
ministro Oswaldo Trigueiro, natural de Alagoa Grande, na Paraíba, entre 1965 – 

quando foi criada por força do Ato Institucional número 2 – e 1975. 
 
Quando ingressou no STF, compôs inicialmente a Primeira Turma do Tribunal, passando para a Segunda Turma em 
agosto de 2004, após a aposentadoria do ministro Maurício Corrêa e a posse do ministro Nelson Jobim na presidência 
da Corte. Quando chegou ao STF integrou a Comissão de Regimento e, desde julho de 2004, compõe a Comissão de 
Jurisprudência do Tribunal. O ministro também integrou o Tribunal Superior Eleitoral entre 2006 e 2009, chegando à 
Vice-Presidência do TSE em 6 de maio de 2006. 
 
No dia 13 de junho deste ano, Joaquim Barbosa presidiu sua primeira sessão plenária do STF, ao assumir 
interinamente a Presidência da Corte, durante uma viagem oficial ao exterior do então presidente, ministro Ayres Britto. 
Integrante do Tribunal há nove anos, desde 25 de junho de 2003, o ministro Joaquim Barbosa tomou posse na Vice-
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Presidência no último dia 19 de abril. 
 
Biografia 
 
Nascido na cidade mineira de Paracatu em 7 de outubro de 1954, Joaquim Benedito Barbosa Gomes fez seus estudos 
primários no Grupo Escolar Dom Serafim Gomes Jardim e no Colégio Estadual Antonio Carlos. Viveu em Brasília entre 
1971 e 1988, onde cursou o segundo grau no Colégio Elefante Branco.  Graduou-se em Direito pela Universidade de 
Brasília (UnB) em 1979.  
Fez também estudos complementares de línguas estrangeiras no Brasil, na Inglaterra, nos Estados Unidos, na Áustria 
e na Alemanha, com fluência em francês, inglês e alemão. 
 
Vida Pública 
 
A trajetória profissional do ministro Joaquim Barbosa apresenta grande experiência na Administração Pública, antes de 
sua nomeação para o STF. Com origem no Ministério Público Federal (MPF), ingressou na carreira por meio de 
concurso público para o cargo de Procurador da República. Pertenceu ao MPF entre 1984 e 2003, quando tomou 
posse como ministro do STF por indicação do então presidente da República, Luiz Inácio Lula da Silva. No MPF, 
Joaquim Barbosa atuou como procurador perante a Justiça Federal de Primeira Instância de Brasília, e junto aos 
Tribunais Regionais Federais da 1ª e da 2ª Região. 
Em sua experiência profissional foi ainda Chefe da Consultoria Jurídica do Ministério da Saúde (1985-88); Advogado 
do Serviço Federal de Processamento de Dados-SERPRO (1979-84); Oficial de Chancelaria do Ministério das 
Relações Exteriores (1976-1979), tendo servido na Embaixada do Brasil em Helsinki, Finlândia; e compositor gráfico 
do Centro Gráfico do Senado Federal, de dezembro de 1973 a novembro de 1976. 
 
Também prestou consultoria jurídica em nível nacional e internacional a entidades de apoio e fomento aos direitos 
humanos, entre elas a Ford Foundation (Nova York) e o Institut of International Education-IIE (NY), e integrou o 
Conselho Diretor da CARE Brasil e da Justiça Global. 
 
Vida Acadêmica 
 
Paralelamente ao exercício de cargos no serviço público, manteve estreitas ligações com o mundo acadêmico. É 
professor adjunto da Universidade do Estado do Rio de Janeiro (Uerj), onde ensinou as disciplinas de Direito 
Constitucional e Direito Administrativo. Também é Doutor (PHD) em Direito Público pela Universidade de Paris-II 
(Panthéon-Assas), onde cumpriu extenso programa de doutoramento de 1988 a 1992, o qual resultou na obtenção 
de três diplomas de pós-graduação. 
 
Cumpriu ainda o programa de Mestrado em Direito e Estado da Universidade de Brasília (1980-82), que lhe valeu o 
diploma de Especialista em Direito e Estado por essa Universidade; participou como Visiting Scholar (1999-2000) no 
Human Rights Institute da Columbia University School of Law, Nova York, e na University of California Los Angeles 
School of Law (2002-2003). É assíduo conferencista, tanto no Brasil quanto no exterior e foi bolsista do CNPq (1988-
92), da Ford Foundation (1999-2000) e da Fundação Fullbright (2002-2003). 
 
Publicações 
 
É autor das obras “La Cour Suprême dans le Système Politique Brésilien”, publicada na França em 1994 pela 
Librairie Générale de Droit et de Jurisprudence (LGDJ), na coleção “Bibliothèque Constitutionnelle et de Science 
Politique”; “Ação Afirmativa & Princípio Constitucional da Igualdade. O Direito como Instrumento de Transformação 
Social. A Experiência dos EUA”, publicado pela Editora Renovar, Rio de Janeiro, 2001; e de inúmeros artigos de 
doutrina. 
 
Vice-presidente 
 
O novo vice-presidente do STF, Enrique Ricardo Lewandowski, é ministro do STF desde 16 de março de 2006, 
quando tomou posse na vaga aberta com a aposentadoria do ministro Carlos Velloso, por indicação do presidente 
Lula. Em junho de 2006 ingressou no Tribunal Superior Eleitoral como ministro substituto, depois efetivo para, em 
seguida, presidir a Corte por dois anos e conduzir as eleições gerais de 2010.  
 
Antes de chegar ao STF, o ministro Ricardo Lewandowski foi juiz do Tribunal de Alçada Criminal do Estado de São 
Paulo e desembargador do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJ/SP).  Graduou-se em Ciências Políticas 
e Sociais e em Direito, pela Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo (USP), onde é mestre, doutor e livre-
docente em Direito e Master of Arts em Relações Internacionais pela Fletcher School of Law and Diplomacy, da Tufts 
University, administrada em cooperação com a Harvard University, nos Estados Unidos. Também é professor titular 
de Teoria do Estado da Faculdade de Direito da USP. 
 
O ministro Ricardo Lewandowski foi eleito para a Vice-Presidência do STF no dia 10 de outubro, seguindo tradição 
na Corte, recebendo nove dos dez votos possíveis, uma vez que é praxe no STF os eleitos não votarem em si 
mesmos. 
 
Cerimônia 
 
A cerimônia de posse do ministro Joaquim Barbosa na Presidência do  STF será especialmente peculiar, uma vez 
que ele já se encontra no exercício do cargo, desde a aposentadoria do ministro Ayres Britto. Dessa forma, não 
haverá o discurso de despedida de seu antecessor no dia da posse, como tradicionalmente ocorre. 



 
A solenidade será aberta às 15h, com a execução do Hino Nacional. O ministro Celso de Mello, decano do Tribunal, 
ocupará a presidência por alguns momentos e convidará o presidente eleito para a leitura do compromisso de posse. 
Caberá ao diretor-geral do STF ler o termo de posse que será assinado pelo ministro Joaquim Barbosa no cargo de 
presidente do STF e do Conselho Nacional de Justiça. 
 
A seguir, já empossado, o presidente Joaquim Barbosa dará posse ao vice-presidente da Corte, ministro Ricardo 
Lewandowski. A convite do ministro Joaquim Barbosa, o discurso de saudação aos novos presidente e vice-
presidente do STF será feito pelo ministro Luiz Fux. Ainda devem ter a palavra o procurador-geral da República, 
Roberto Gurgel, que falará em nome do Ministério Público, e o presidente do Conselho Federal da Ordem dos 
Advogados do Brasil (OAB), Ophir Cavalcante, que fará seu pronunciamento em nome da Advocacia. 
 
O discurso do novo presidente fecha a solenidade, para a qual foram distribuídos cerca de 2 mil convites, incluindo 
para a presidenta da República, Dilma Rousseff e os presidentes da Câmara, Marco Maia, e do Senado, José 
Sarney, que confirmaram presença.  

Fonte: site do Supremo Tribunal Federal 
 

Voltar ao sumário 
NOTÍCIAS STJ 

 

Acordo extrajudicial tem força executiva própria e dispensa homologação  
 
“O Poder Judiciário não pode ser utilizado como mero cartório que incluirá, em documentos submetidos à sua sumária 
avaliação, um mero selo, que sequer pode ser chamado selo de qualidade, porque não é submetido, do ponto de vista 
substancial, a seu controle efetivo.” Esse entendimento da ministra Nancy Andrighi embasou decisão da Terceira 
Turma que negou homologação de acordo extrajudicial, por falta de interesse das partes. 
 
Para a relatora, não há utilidade em homologar judicialmente um acordo extrajudicial, em que partes capazes 
transigem sobre direitos disponíveis, com assistência de seus advogados, por meio de instrumento particular, na 
presença de duas testemunhas. 
 
“Admitir que acordos extrajudiciais se transformem em títulos executivos judiciais, tal qual pretendido, seria imaginar 
uma atividade cognitiva judicial que efetivamente não ocorreu”, acrescentou a ministra. 
 
Para ela, esses acordos devem ser negociados fora do processo, com a participação dos advogados, figuras 
indispensáveis para a administração da Justiça. Mas não se deve envolver o Judiciário nesses procedimentos. 
 
Segundo a relatora, há um processo legislativo de democratização do direito, evidenciando uma tendência à 
"desjudicialização dos conflitos" e valorização das negociações extrajudiciais, com o afastamento da autoridade 
judiciária do papel de mera chanceladora. 
 
A ministra esclareceu ainda que o dispositivo processual que permite a homologação judicial de transação extrajudicial 
exige a existência de uma lide submetida previamente à jurisdição. Ou seja, o acordo poderia abarcar conteúdo mais 
amplo que o da lide em trâmite, devendo ser, então, homologado. 
 
Esse dispositivo do Código de Processo Civil, o artigo 475-N, teria suplantado na legislação processual geral o artigo 
57 da Lei 9.099/95, dos juizados especiais cíveis. 
 
“As normas processuais têm sido criadas para possibilitar o melhor desenvolvimento dos processos, num ambiente 
fluido no qual as partes tenham a possibilidade de postular e receber sua resposta do estado de forma rápida e justa”, 
afirmou a ministra. 
 
Nesta hipótese, porém, “não há qualquer lide subjacente a exigir a propositura de uma atuação judicial, tampouco se 
está diante de uma hipótese de jurisdição voluntária, em que a lei obriga as partes a buscar o Judiciário como condição 
para o exercício de um direito”, completou a relatora. 
 
“O acordo aqui discutido, substancialmente, é uma transação extrajudicial, e já está dotado de sua eficácia específica 
de título executivo extrajudicial. Não se pode admitir que as partes tenham interesse jurídico em transformar algo que 
substancialmente está correto, em algo fictício, em algo que, do ponto de vista da moral e do direito, não encontra 
fundamento de validade”, concluiu a ministra.  
 
Processo: REsp.1184267 
Leia mais... 
 
Declarada fraude em alienação, hipoteca anterior sobre o bem do executado pode ser 
restabelecida  
 
Caso a dação em pagamento de um bem seja declarada ineficaz por representar fraude à execução, uma hipoteca que 
já recaísse anteriormente sobre esse bem pode ser restabelecida. A decisão foi dada pela Terceira Turma, ao julgar 
recurso do Banco GMAC S/A (ex-Banco General Motors) contra a Libra Administradora de Consórcios Ltda., de Minas 
Gerais. A Turma acompanhou de forma unânime o relator da matéria, ministro Massami Uyeda. 
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A Manchester Mineira Automóveis teve um imóvel penhorado em execução movida contra ela pela Libra, porém o 
Banco GMAC entrou com embargos de terceiro, alegando que o bem seria propriedade sua. Disse que a Manchester 
lhe dera o imóvel, objeto de hipoteca prévia, em pagamento de uma dívida. 
 
O juiz decidiu a favor do banco: entendeu que não havia fraude à execução na dação em pagamento e afastou a 
penhora sobre o imóvel. O Tribunal de Justiça de Minas Gerais reformou a sentença, considerando configurada a 
fraude e restabelecendo a penhora. 
 
Com o retorno do processo à primeira instância, o Banco GMAC alegou que, tendo sido declarada a ineficácia da 
dação em pagamento frente à execução da Libra, a hipoteca preexistente lhe garantiria a preferência de receber caso 
o imóvel fosse levado a leilão. O juiz concordou com a alegação, mas houve novo recurso para o TJMG, que reformou 
a decisão. 
 
Segundo o tribunal mineiro, “o reconhecimento judicial da existência de fraude à execução não implica anulação do 
negócio jurídico taxado de fraudulento, mas somente sua invalidade em relação ao credor e ao processo executivo”.  
 
O TJMG considerou que, a despeito do reconhecimento da fraude, a dação em pagamento continuava válida entre a 
Manchester e o banco e por isso a hipoteca que gravava o imóvel não poderia ser restabelecida. De acordo com a 
corte estadual, o bem fora transferido ao patrimônio do banco, e aquele em cujo nome o imóvel está registrado não 
pode ser, ao mesmo tempo, proprietário e credor hipotecário. 
 
Em recurso especial ao STJ, o Banco GMAC sustentou que, com a declaração de fraude, o crédito e as garantias 
relacionadas a ele deveriam ser restabelecidos. Também insistiu na tese de que, por ser anterior, sua hipoteca teria 
preferência na arrematação do imóvel penhorado. 
 
O ministro Massami Uyeda, relator do recurso especial, afirmou que o reconhecimento da fraude à execução torna a 
alienação ou oneração do bem do executado ineficaz perante o exequente, e devolve os envolvidos à situação anterior. 
“A hipoteca, por sua vez, é um direito real de garantia, no qual o devedor indica um imóvel de sua propriedade para 
adimplir a obrigação assumida, caso não a cumpra nos termos contratados”, esclareceu o relator.  
 
Já que a dação em pagamento do imóvel para o banco foi declarada fraudulenta e portanto ineficaz, perante a credora 
Libra, a propriedade voltou a integrar o patrimônio da empresa devedora. O ministro Uyeda apontou que havia hipoteca 
prévia em favor do Banco GMAC e que ela foi cancelada exatamente por causa da dação em pagamento. Com a 
ineficácia desta, a hipoteca voltou a valer. 
 
Além disso, acrescentou o magistrado, de acordo com o artigo 1.422 do Código Civil, o credor hipotecário tem 
preferência no pagamento de seu crédito diante de outros credores. “Estando a dação em pagamento concatenada 
com o cancelamento de hipoteca, a declaração de sua ineficácia por fraude implica a inutilidade da baixa da garantia, 
podendo ser oposta contra outros credores”, declarou o ministro.  
 
Processo: REsp.1119247 
Leia mais... 

 
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 
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 Joaquim Barbosa toma posse nesta quinta-feira  
 

O ministro Joaquim Barbosa toma posse nesta quinta-feira (22/11) como 
presidente do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e do Supremo 
Tribunal Federal (STF). A cerimônia será realizada a partir das 15h, no 
plenário do STF em Brasília/DF. Na ocasião o ministro Ricardo 
Lewandowski também toma posse no cargo de vice-presidente da 
Suprema Corte. Barbosa será o sexto presidente do CNJ, desde a 
criação do órgão em 2005. 
 
A solenidade deverá contar com a presença dos presidentes da 
República, Dilma Rousseff, da Câmara dos Deputados, Marco Maia, e 
do Senado Federal, José Sarney, além de conselheiros do CNJ e de 

diversas autoridades dos três Poderes da República. A cerimônia será transmitida ao vivo pela TV Justiça (canal 53 
UHF, em Brasília; SKY, canal 117) e pela Rádio Justiça (104.7 FM, em Brasília), inclusive pela internet. 
 
No CNJ, o ministro Joaquim Barbosa já presidiu algumas sessões plenárias, na ausência do antigo presidente ministro 
Ayres Britto. Também foi o primeiro vice-presidente do STF a participar de um encontro nacional do Judiciário, ocasião 
em que os presidentes dos 91 tribunais brasileiros definem as metas e prioridades para a Justiça brasileira. Na próxima 
terça-feira (27/11), o ministro presidirá a 159ª sessão plenária do CNJ, já no cargo de presidente do Conselho. 
 
Trajes – Os jornalistas credenciados para fazer a cobertura da cerimônia de posse deverão estar atentos às normas 
internas do STF quanto ao traje. A entrada no plenário requer o uso de terno e gravata, para homens, e vestidos, 
tailleurs ou ternos (calça e blazer de manga comprida), para mulheres. É proibida a entrada de pessoas calçando tênis 
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e sandálias rasteiras, ou trajando roupas em tecido jeans. 
 
Atendimento ao público – O atendimento ao público no CNJ, nesta quinta-feira (22/11), será das 8h às 14h, de acordo 
com a Portaria n. 53 de 19 de novembro de 2012. A alteração do horário se deve à cerimônia de posse do novo 
presidente. 
Confira os detalhes da cerimônia. 
 

Fonte: site do Conselho Nacional de Justiça 
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